
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 02 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 03 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 04 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018 
  

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 05 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  
 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 06 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 07 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 08 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 08 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 09 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 11 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 12 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018 

 
O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR, ÁS 09:00 HORAS DO DIA 18 DE OUTUBRO DO ANO DE 2018, NO 

PAÇO MUNICIPAL, PRAÇA DA BANDEIRA Nº 47 EM SABÁUDIA , PARANÁ, BRASIL, TOMADA  DE PREÇOS, PARA AMPLIAÇÃO  DE 

EDIFICAÇÃO  DE ESCOLA - CONSTRUÇÃO 02 SALAS DE AULA  - CMEI  – CRIANÇA  FELIZ  – MUNICÍPIO  DE 
SABÁUDIA , SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTES, DA SEGUINTE 

OBRA:  
 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de 
medida 

Prazo de execução (dias) 

AVENIDA PRIMAVERA, 
ESQ. C/ RUA DAS 

PALMEIRAS – SABÁUDIA - 
PARANÁ 

AMPLIAÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO DE ESCOLA - 
CONSTRUÇÃO 02 SALAS 

DE AULA - CMEI – 
CRIANÇA FELIZ – 

MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

Área construída:  
64,98 m² 

120 dias 

 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser retirados diretamente no Paço Municipal ou diretamente no 
site do município, no link de licitações, www.sabaudia.pr.gov.br. 
A pasta técnica, poderá ser retirada, bem como a visita técnica poderá ser realizada com prévio agendamento no endereço acima 
citado a partir do dia 02 de outubro de 2018 até o dia 16 de outubro de 2018, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, 
com o Engenheiro Responsável Senhor Abeferson Imperial da Silva. Informações adicionais, dúvidas ou esclarecimentos deverão ser 
protocolados e dirigidos a Comissão de Licitação no endereço acima mencionado 

Sabáudia, 27 de setembro de 2018 
EDSON HUGO MANUEIRA 

- Prefeito Municipal - 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 050/2018 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO EM 
GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 16 de outubro de 2018. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 16 de outubro de 2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 16 de outubro de 2018. 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/POR ITEM 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 
RETIRADA DO EDITAL: de 02 de outubro de 2018a 16 de outubro de 2018, presencialmente ou através do site do Município 
(sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações, mediante o preenchimento do termo de retirada.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, 
Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 27 de setembro de 2018 
 

EMANUELLA VIEIRA RODRIGUES 
-PREGOEIRA- 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 13 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 
 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE – TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, torna pública a Inexigibilidade do Processo 
Licitatório em trâmite perante este ente municipal através do Processo Administrativo n.º 067/2018 – Processo de Inexigibilidade 
n.º 009/2018, por inviabilidade de competição, nos termos do art. 25 “caput” da Lei 8.666/93, na sede da Prefeitura do Município, 
sito a Praça da Bandeira, n.º 47, para a Contratação de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para Execução de Exames Laboratoriais, 
em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Sabáudia/PR, 27 de Setembro de 2018. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 14 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 15 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 
 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 16 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 17 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 18 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1082 – PÁG. 19 – SEXTA-FEIRA – 28.09.2 018  

 

 


